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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 1029/2025
Indica o desenvolvimento de um aplicativo gratuito, compatível com sistemas Android e iOS, com informações detalhadas sobre o sistema de transporte público de Leme. 

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, o transporte público de Leme tem sido alvo constante de reclamações por parte da população, seja pela qualidade do serviço prestado, falta de informações claras sobre linhas e horários, ou até mesmo pela inexistência de ferramentas de comunicação entre usuários e a empresa responsável pelo serviço.

Considerando que, nos dias de hoje, a tecnologia é uma grande aliada da mobilidade urbana e, em diversas cidades do Brasil e do mundo, já é realidade a oferta de aplicativos que permitem ao cidadão consultar, em tempo real, os itinerários das linhas de ônibus, os horários de circulação, possíveis alterações nos serviços, pontos de parada, além de possibilitar a compra e recarga de créditos eletrônicos.

Considerando que, um aplicativo oficial, gratuito e de fácil acesso, trará maior transparência, organização e comodidade aos usuários, melhorando a qualidade do serviço e a experiência do cidadão com o transporte público. Além disso, o uso da tecnologia permitirá um canal de comunicação direto entre o cidadão e a empresa prestadora de serviço, contribuindo para a identificação rápida de problemas e para a melhoria contínua da mobilidade urbana no município.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente, sugerindo o desenvolvimento de um aplicativo gratuito, compatível com sistemas Android e iOS, com informações detalhadas sobre o sistema de transporte público de Leme. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de junho de 2025.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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